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LEI N.º 998, DE 14 de Dezembro de 2009  

    

  

CRIA CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS. 
 

    

Faço saber que a Câmara Municipal de Duas Barras, por seus representantes 

legais, aprovou, e eu sanciono a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Ficam criados no âmbito da Secretaria Municipal de Educação para 

redistribuição na Rede Municipal de Ensino, os seguintes cargos de 

professores para o segundo segmento do ensino fundamental (6º ao 9º ano): 

I – Professor de Língua Portuguesa; 

II – Professor de Matemática; 

III – Professor de Geografia; 

IV – Professor de História; 

V – Professo r de Ciências; 

VI – Professor de Artes; 

VII – Professor de Ensino Religioso; 



VIII – Professor de Informática, 

IX – Superviso r Educacional; 

X – Orientador Pedagógico. 

Art. 2º - Ficam criados no âmbito da Secretaria Municipal de Governo, 

Administração, Planejamento e Desenvolvimento os cargos de: 

I – Técnico de Arquivo; 

II – Fiscal de Postura. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Duas Barras-RJ, 14 de Dezembro de 2009 

  

  

ANTONIO CARLOS PAGNUZZI ARAÚJO 
Prefeito 
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